
LEI N2 937
DISpoE SOBRE A CONCESSÃO DE VERBA PARA ESCOLAS
DE SAMBA DA CIDADF/CARNAVAL 92, E PARA O CAR-'
NAVAL NOS DISTRITOS DE s10 SEBASTIlO DA VARGEM
ALEGRE E DORES DA VIT<'RIA-MUNICIPIO DE MIRAt-,
MINAS GERAIS.

A cÂMARA MUNICIPAL DE 1f.DRA1, por seus representantes aprovou e eu t

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei.
Art. I2 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar

verba para as ESCOLAS DE SAMBA da cidade, e para CARNAVAL/1992, nos Dil-'
tritos de: são Sebastião da Vargam Alegre e Dores da Vit6ria, Municipio •
de MIRA!-MINAS GERAIS, a saber:

GRES. "UNIDOS DA SAUDADE"-(Azul. e Branco)
GRES. "UNIDOS DA VILA"- (Verde e Rosa)

•••••••••••• Cr8-500.000,OO
- • • •• •• - • ~ # "

•••••••••••• Cr$-500.000,OO
CARNAVAL NOS DISTRITOS:
s10 SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE •••••••••••••••••••••••• Cr$-200.000,OO

• • • .• • ~ .• , I I • .• .• • • , • , • ~ .• I .• .• • , .• , , , .• • I ,

DORES DA VIT6RIA •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$-200.000,00
Art.II2 - A liberação dos Recursos constantes do Artigo Primeiro t

desta LeitfestáocariiilciOnM~·,àoocb-:m:p-~"ílUâSOdo DESFILE DA ESCOLA DE SAMBA------ bem como. a realização do CARNAVAI/1992, nos DISTRITOS.' -- ." -, .-
Art.IIIQ - Para atender o que dispoes o Ãrtigo Primeiro desta Lei ,

fica o Poder Executiv~ M~cipal, autorizado a abrir "CR!DITO ESPECIAL" •
até o limite de Cr$-1.400.000,OO-(Hum milhão e Quatrocentos Mil Cruzeiros). .
na dotação: 2.l-Gabinete e Secretaria da Prefeit~~, 0300000-Administração
e Planejamento, 0307021-Administração Geral, 3.l.3.2-0utros Serviços e ~

i

cargos, no corrente exercicio.
Art. IV2 - Revogam-se as disposiçoãs em contrário e entra esta Lei em,

vigor na data de sua publicação.

- Continua •••-
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- •••Continuação-

MAJilDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e
execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteira-'

,,mente como ne1a se contem.
Mira!(MG), 21 de Fevereiro de 1992.

~UN~~~~

Paulo Mo Lopes
Ch",fe SerlÍ~. de S"!cretaría
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